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DR. JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA SOBRINHO --------------- Presidente  

DR. ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA --------- Vice-Presidente Ausente   

DR. THALES DYEGO DE ANDRADE -------------- Auditor   

DR. AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO LIMA ------ Auditor   

DR. FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO ------ Auditor - Ausente  

DR. LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR - Procurador  

  

CERTIFICO E PROCLAMO, com base no artigo 53 do Regimento Interno deste 

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Maranhão, as seguintes 

decisões da sessão de julgamento do dia 11 de dezembro de 2025, em excertos:  

    

  

01 - Processo nº 141/2025 

JOGO: AMÉRICA/MA X TIMON/MA, realizado dia 11 de novembro de 2025. 

Campeonato Maranhense SUB 15–  Não Profissional/2025. 

DENUNCIADO: JOÃO PHYETRO COSTA SÁ DE JESUS, jogador da equipe do 

TIMON/MA e MIGUEL CÉCIO DIAS VIANA, jogador da equipe do 

AMÉRICA/MA, pela infração ao art. 258, do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR: AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO LIMA 

RESULTADO: Por unanimidade nos termos do voto do relator, os ora denunciados 

foram punidos com pena de advertência nos termos do § 1º do art. 258 do CBJD.  

  

02 - Processo nº 142/2025                                                                                                         

 JOGO: PINTANGUENSES/MA  X TIMON/MA, realizado em 08  de novembro  de 

2025. Campeonato Maranhense Sub 15 –  Não Profissional/2025. 

 DENUNCIADO:HENDERSON PHILIPE SANTANA GONÇALVES, jogador da 

equipe do PITANGUENSE/MA e o  WANDERLEY SILVA FEREIRA, técnico  da  

equipe do TIMON/MA, pela infração ao art. 258, do CBJD. 

 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR: THALES DYEGO DE ANDRADE 
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 RESULTADO: Por unanimidade nos termos do voto do relator, os ora denunciados 

foram punidos com pena de advertência do § 1º do art. 258 do CBJD.  

  

03 - Processo nº 143/2025                                                                                                         

 JOGO: COMERCIAL/MA X CEFAMA/MA  , realizado em 06  de novembro  de 

2025. Campeonato Maranhense SUB 17 –  Não Profissional/2025. 

 DENUNCIADO:  TALIS NUAN SOUZA SERRA FILHO, jogador da equipe do 

COMERCIAL /MA, pela infração ao art. 254,§1º, I, do CBJD e MAURO RUAN 

CARDOSO AIRES, jogador da equipe do CEFAMA/MA, pela infração ao art. 258, 

do CBJD. 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR: FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO – Ausente substituído por 

Acrenelson Espindola.  

RESULTADO: Por unanimidade nos termos do voto do relator, o denunciado TALIS 

NUAN SOUZA SERRA FILHO foi punido com pena de 04 partidas, a qual foi 

reduzida a 02 por se tratar de campeonato amador nos termos do art. 182 do CBJD, após 

declassificação da denuncia par o art. 254A do CBJD, e o denunciado MAURO RUAN 

CARDOSO AIRES foi punido com a pena de advertência nos termos do § 1º do art. 

258 do CBJD.  

  

04 - Processo nº 144/2025                                                                                                         

 JOGO: SPORTING BRAGA/MA X SÃO LUÍS F.C/MA, realizado em 08  de 

novembro  de 2025. Campeonato Maranhense SUB 17 –  Não  Profissional/2025. 

 DENUNCIADO: CARLOS HENRIQUE BORGES DE ARAUJO, jogador da equipe 

do SPORTING BRAGA/MA e JULIO EMANUEL COSTA SILVA, jogador da equipe 

do SÃO LUÍS F.C/MA, pela infração ao art. 254, §1º, I, do CBJD. 

 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR 

AUDITOR: ACRENELSON SOUSA ESPINDOLA 

RESULTADO: Por unanimidade nos termos do voto do Relator, após desclassificação 

da conduta do denunciado para o art. 254A, o mesmo foi punido com 04 partidas, a qual 

foi reduzida a 02 por se tratar de campeonato amador nos termos do art. 182 do CBJD. 

 

05 - Processo nº 146/2025                                                                                                         

JOGO: PINHEIRO/MA X SÃO LUÍS JOSÉ/MA  , realizado em  01 de novembro  de 

2025. Campeonato Maranhense SUB 17–  Profissional/2025. 

 DENUNCIADO: ALEX SANDRO ARAÚJP PEREIRA, jogador da equipe do 

PINHEIRO/MA e PAULO ROBSON MELO COSTA, jogador da equipe do SÃO 

JOSÉ/MA, pela infração ao art. 254, §1º, I, do CBJD. 

 

PROCURADOR: LOURIVAL GODINHO DA SILVA JUNIOR                        

AUDITOR: AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO LIMA 

RESULTADO: Por unanimidade nos termos do voto do Relator, os ora denunciados 

foram punidos com pena de advertência conforme preceitua o § 2º do art. 254 do CBJD 



  

  

  

  

José dos Santos Ferreira Sobrinho   

Auditor Presidente da Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do 
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